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Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2024 

 

AO COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 
A/C: ILMO. SR. RODRIGO AGOSTINHO 

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 

SCEN TRECHO 2, EDIFÍCIO SEDE DO IBAMA, CAIXA POSTAL Nº 09566, BRASÍLIA/DF 
CEP: 70818-900 

 
C/C CÂMARA TÉCNICA DE EDUCAÇÃO CULTURA E TURISMO (CT-ECLET) 

A/C: ILMA. SRA. COORDENADORA SUPLENTE MARIANA NEVES  

COORDENADORA SUPLENTE DA CÂMARA TÉCNICA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E 

TURISMO  

SECRETARIA DE CULTURA DE MINAS GERAIS - SECULT-MG 
ROD. PAPA JOÃO PAULO II, 4000 - SERRA VERDE, BELO HORIZONTE – MG 
CEP: 31630-903 
 

 

Ref.: Resposta item 11 da pauta da 74ª RO do CIF. Cumprimento à Deliberação CIF 

nº 753/2023 - Programa de Educação para Revitalização da Bacia do Rio Doce 

(PG033). 

 

Prezados (as),  

A Fundação Renova (“Fundação”), pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com sede na 

Avenida Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, no Município de Belo Horizonte/MG, CEP 

30.112-021, vem, respeitosa e tempestivamente, por seu representante abaixo 

assinado, manifestar-se conforme segue. 

1. Da notificação à Fundação Renova pelo suposto descumprimento de prazo 

referente à Deliberação CIF nº 753/2023 

Através da Nota Técnica 001/2024 SECEX-ES, de 19 de janeiro de 2024, a 

Secretária Executiva da Coordenação Pró Rio-Doce (SECEX-ES) apresenta, a este 

Comitê Interfederativo (CIF), proposta de notificação à Fundação, nos moldes da 

Cláusula 247 do TTAC, por alegado descumprimento de prazo previsto no item da 

Deliberação CIF nº 753. 



Nesses termos, fundamental compararmos a previsão do item ora imputado 

como em descumprimento - fundamento para a notificação - e o próprio texto da 

Nota Técnica.  

Deliberação 753 (1) Nota Técnica 001/2024 SECEX-ES 

O COMITÊ INTERFEDERATIVO delibera:  1. 

Pelo atendimento do município de Aracruz 

- ES ao escopo do projeto “Formação de 

Educadores e Escolas Experimentais para 

Revitalização da Bacia do Rio Doce/ 

Parceria Formação dos Educadores no 

Espírito Santo - IFES” no prazo máximo de 

30 (trinta) dias - com os acréscimos 

orçamentários/financeiros necessários, o 

que não impedirá a inclusão futura dos 

demais municípios da Deliberação CIF nº 

58, de  31 de março de 2017; 

Considerando que, para o atendimento de 

Aracruz-ES ser iniciado em 30 dias, 

conforme a Deliberação CIF nº 753/23, o 

termo de parceria entre IFES e Renova 

deveria ser apresentado ao CIF 

devidamente assinado até 22/01/2024; 

Adicionalmente, relevante mencionar que, em consonância com as 

manifestações consignadas na ata da 73ª Reunião Ordinária do CIF, em seu item 

5.2, houve consenso no sentido de que seria necessária a articulação com políticas 

públicas municipais e estaduais, bem como a conclusão de trâmites organizacionais 

perante o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo 

(IFES), instituição educacional parceira que oferta os cursos de doutorado, mestrado, 

especialização e aperfeiçoamento vinculados ao Projeto. 

Compulsando a documentação oficial vinculada ao tema, portanto, em 

momento algum decidiu-se que à Fundação Renova caberia apresentar novo 

Termo de Parceria assinado com o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Espírito Santo (IFES) em (30 trinta) dias. 

A própria conclusão do Termo de Parceria seria uma consequência do 

atendimento de Aracruz pelo escopo do Projeto. Assim, a obrigação principal 

é o atendimento, o que já está ocorrendo, sendo a assinatura do Termo entre 

Fundação e IFES uma etapa posterior. 



O IFES é uma instituição pública federal de educação conhecida por sua 

excelência e ampla capilaridade territorial no âmbito estadual, o que, em 

consequência, demanda uma gestão descentralizada e focada na legalidade de seus 

atos.  

Via de consequência, considerando que a Deliberação CIF nº 753 foi publicada 

em 22 de dezembro de 2023, período de encerramento do ano letivo, próximo das 

festividades de final de ano e início de férias de discentes, docentes e servidores, 

seria possível iniciar o atendimento de Aracruz no escopo do Projeto, como 

alinhado e realizado, mas inconcebível a finalização de todos os trâmites 

envolvendo a assinatura de aditivos e disponibilização de materiais e vagas além 

daquelas já previstas ao longo do ano de 2023. 

Ante o exposto, a NT 001/2024 da SECEX-ES atribui à Fundação Renova 

suposto descumprimento de obrigação que, em verdade, não restou prevista na 

Deliberação CIF nº 753/2023 ou mesmo na ata da mencionada reunião. 

2. Do efetivo início do cumprimento do item da Deliberação CIF nº 753/2023 

Evidenciando o cumprimento dos exatos termos da Deliberação em comento, a 

Fundação Renova, por meio do ofício FR.2023.0158, enviado em 19 de janeiro 

de 2024, ou seja, em prazo inferior aos 30 (trinta) dias previstos, informou as 

conclusões iniciais decorrentes das tratativas (iniciadas imediatamente após a 

publicação do texto da Deliberação CIF nº 753/2023) inerentes ao processo 

administrativo/burocrático para aditivar o Termo de Cooperação Técnica Financeira 

assinado entre IFES, Fundação de Apoio a Ciência e Tecnologia (FACTO) e Fundação 

Renova, externando diversos pontos já alinhados com o IFES quanto aos moldes, 

prazos de inícios dos cursos e quantitativo de vagas, sendo certo que seria 

indispensável tal alinhamento como primeiro passo para o atendimento. 

Cabe ressaltar que as tratativas burocráticos/administrativas implicam em um 

prazo necessário e suficiente para tramitação da documentação respeitando as 

instâncias, regramentos e procedimentos internos das instituições envolvidas com a 

execução da parceria do Projeto de Formação de Educadores – ES (IFES, FACTO e 

Fundação Renova).  



Assim, o atendimento do munícipio de Aracruz, já em andamento, se dá nos 

termos da referida deliberação e conforme ofício informativo FR.2024.0158, enviado 

em 19/01/2024, após acordos com a coordenação do Projeto pela instituição 

executora, professora Manuela Amado, e concomitantemente ao início das novas 

turmas de aperfeiçoamento e especialização dos outros 04 (quatro) munícipios no 

mês de agosto de 2024.  

A decisão de executar as aulas das turmas de todos os munícipios 

conjuntamente atende ao pleito do IFES a respeito da capacidade de 

organização do trabalho pedagógico dos cursos, bem como, da logística de 

execução do Projeto de Formação de Educadores como um todo.  

O prazo de execução indica também razoabilidade de tempo para tramitação e 

finalização do processo de aditivo do termo de parceria entre as instituições.  

3. Conclusão 

A Fundação reitera o entendimento segundo o qual o início do atendimento de 

Barra do Riacho via Aracruz no Projeto Formação de Educadores para Revitalização 

da bacia do rio Doce, promovido pelo Programa de Educação para Revitalização da 

Bacia do Rio Doce - PG-033, se deu em observância ao prazo previsto no item 1 da 

Deliberação CIF nº 753/2023. 

Adicionalmente, expressa discordância quanto ao texto da Nota Técnica 

001/2024 SECEX-ES, porquanto atribui descumprimento de obrigação distinta 

daquela definida por este Comitê Interfederativo o que jamais teria o condão de 

lastrear notificação nos termos da Cláusula 247 do TTAC. 

Sendo o que cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO se mantém à disposição 

para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a presente. 

 

 

FELIPE MOURA DE ANDRADE 

GERENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

FUNDAÇÃO RENOVA 
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